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TERMO DE COLABORAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM A

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO E O

CENTRO ESPÍRITA CAMINHO DE LUZ, VISANDO À

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SUPLEMENTAÇÃO À

ASSISTÊNCIA JURÍDICA INTEGRAL E GRATUITA ÀS

PESSOAS LEGALMENTE NECESSITADAS.

 

 

 

PREÂMBULO

 

 

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO , inscrita no

CNPJ sob o nº 08.036.157/0001-89, com sede na Rua Boa Vista, nº 200, 8º andar, Centro, São

Paulo/SP, doravante denominada DEFENSORIA, neste ato representada pelo Defensor Público-

Geral do Estado, o Excelentíssimo Senhor Doutor FLORISVALDO ANTONIO FIORENTINO

JÚNIOR, portador do RG nº 33.219.999-X e inscrito no CPF sob o nº 285.827.608-09,  e o

CENTRO ESPÍRITA CAMINHO DE LUZ , inscrito no CNPJ/MF sob o nº 65.057.341/0001-49, com

sede na Rua Bento Enéas de Souza Castro, nº 126, Jardim M. Augusta, CEP 12080-470,

Taubaté/SP, doravante denominada ENTIDADE, neste ato representada por sua Presidente,

Senhora HELENA SELAIBE LOBO DE OLIVEIRA , portadora do RG SP nº 7.691.575-X e inscrita

no CPF sob o nº 185.658.018-02, resolvem, com fundamento na Lei n. 13.019/2014, celebrar o

presente TERMO DE COLABORAÇÃO, mediante as cláusulas e condições seguintes.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA

- DO OBJETO -

 

A presente PARCERIA tem por objeto a prestação de serviço de apoio

à assistência jurídica integral e gratuita aos necessitados nas áreas Cível/Fazenda Pública e
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Família, conforme especificações do Plano de Trabalho (0379135), acostado no Procedimento

Administrativo supracitado, parte integrante e indissociável deste Termo de Colaboração.

 

CLÁUSULA SEGUNDA

- DOS COMPROMISSOS DA ENTIDADE -

 

Para realização do objeto desta PARCERIA, obriga-se a ENTIDADE

a:

I . Executar as atividades pactuadas na Cláusula Primeira,

observando os critérios de qualidade técnica e os prazos previstos no Plano de Trabalho;

II. Enviar à DEFENSORIA, com periodicidade mensal, até o dia 10

de cada mês, relatório de execução circunstanciado das atividades desempenhadas no mês

anterior, simultaneamente, aos Setores de Controle de Execução e Gestão Financeira da

Assessoria de Convênios e ao/à Defensor(a) Público(a) Coordenador(a) ou Auxiliar da Regional

competente, conforme Manual de Prestação de Contas disponibilizado no sitio eletrônico da

DEFENSORIA, e, oportunamente, por meio eletrônico, através de sistema informatizado,

mediante o uso de login e senha fornecidos pela DEFENSORIA;

III. Encaminhar prestação de contas mensalmente à DEFENSORIA,

simultaneamente ao/à Defensor(a) Público(a) Coordenador(a) ou Auxiliar da Regional competente

e à Assessoria de Convênios, no mesmo prazo assinalado no inciso anterior, acompanhada dos

comprovantes das despesas realizadas no período, por meio de apresentação de recibo de

pagamento ou comprovante de depósito bancário a favor dos profissionais atuantes pela

PARCERIA, bem como comprovantes de recolhimento das contribuições fiscais, sociais e

trabalhistas;

I V . Responsabilizar-se pelo oportuno lançamento, consulta e

utilização de dados nos sistemas eletrônicos disponibilizados pela DEFENSORIA, sob pena de

responsabilização administrativa, civil e penal pela sua utilização indevida;

V . Manter em seus quadros ou firmar contratos de prestação de

serviços com profissionais devidamente habilitados em seus respectivos órgãos de classe e que

comprovem não possuir qualquer situação jurídica incompatível com o exercício da função

delegada;

V I . Facilitar a supervisão e fiscalização pela DEFENSORIA,

permitindo-lhe, inclusive, o acompanhamento “in loco” e fornecendo, sempre que solicitados, as

informações e os documentos relacionados com a execução do objeto deste instrumento,

especialmente no que se refere ao exame da documentação relativa à contratação de pessoas e

da prestação do serviço;

VII . Permitir o livre acesso de servidores da DEFENSORIA, do
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controle interno e do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (TCE/SP) aos processos, aos

documentos, às informações relacionadas à parceria, bem como ao local de execução do ajuste,

referentes a esta PARCERIA;

VIII. Assegurar a qualidade técnica das atividades desenvolvidas no

âmbito desta PARCERIA;

IX . Apresentar o Plano de Trabalho atualizado quando ocorrer a

hipótese de aditamento;

X . Assegurar e destacar, obrigatoriamente, a participação da

DEFENSORIA em toda e qualquer ação promocional ou não, relacionada com a execução do

objeto desta PARCERIA e, obedecido o modelo, apor a marca da DEFENSORIA em placas,

painéis e demais materiais de divulgação no serviço prestado;

XI. Abster-se de utilizar, nos locais de prestação do serviço, nomes,

símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos,

sob pena de rescisão da PARCERIA e o ressarcimento por prejuízos acarretados à

DEFENSORIA;

X I I . Responsabilizar-se, exclusivamente, pelo pagamento dos

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos à execução do objeto da

PARCERIA, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da DEFENSORIA a

inadimplência da ENTIDADE em relação ao referido pagamento, o ônus sobre o objeto da

parceria ou os danos decorrentes da restrição à sua execução;

X I I I . Responsabilizar-se, exclusivamente, pelo gerenciamento

administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive quanto ás despesas de custeio, de

investimento e de pessoal;

XIV. Divulgar na internet e em locais visíveis de sua sede e do local

de execução do ajuste as informações relativas a esta parceria, nos termos do artigo 11 da Lei

Federal nº 13.019/2014;

XV. Desempenhar, nos moldes previstos no Plano de Trabalho, as

atividades relacionadas com a orientação jurídica e patrocínio nas causas de pessoas

consideradas hipossuficientes econômico-financeiras, nos termos da Deliberação do Conselho

Superior da Defensoria Pública do Estado - CSDP no 89/08, e ulteriores alterações;

XVI. Manter, durante a vigência deste Termo, o atendimento e a

prestação do serviço, inclusive mediante mecanismos não presenciais, quando necessário, nos

termos do plano de trabalho;

XVII . Atender, diariamente, inclusive mediante mecanismos não

presenciais, quando necessário, as pessoas que buscarem atendimento, nos termos e limites do

Plano de Trabalho, mantendo no local físico e em sítio da internet quadro de aviso destinado aos

comunicados de horário de atendimento, nome dos profissionais e data dos plantões;
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XVIII. Documentar os atendimentos efetuados e as orientações

dadas, colhendo-se a assinatura do interessado ou outra forma de comprovação do

consentimento;

XIX. Observar, rigorosamente, a Deliberação CSDP nº 89/08, e

ulteriores modificações, do CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA , orientadora da

análise financeira, fornecendo ao cidadão encaminhado Termo de denegação de atendimento,

caso não se caracterize a hipossuficiência econômico-financeira, ou caso seja identificada a

inviabilidade jurídica da medida, cientificando do prazo para a apresentação de recurso junto à

DEFENSORIA;

X X . Fornecer aos usuários, recibo detalhado de todos os

documentos que foram entregues à ENTIDADE quando do atendimento, devolvendo-os quando

desnecessária a sua utilização para a adoção de medida judicial;

X X I . Fornecer aos usuários, por escrito, rol de documentos

necessários para adoção das medidas judiciais cabíveis, bem como as solicitações de certidões

eventualmente indispensáveis, com a observância dos benefícios da gratuidade, prioridade de

tramitação, dentre outros que se mostrarem aplicáveis ao beneficiário na forma da lei;

XXI I . Adotar as providências necessárias para a obtenção de

documentos necessários à instrução das medidas judiciais cabíveis com a gratuidade prevista em

lei;

XXIII. Observar o prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir

do atendimento inicial, para propositura de ação judicial, quando houver indicação com essa

finalidade;

XXIV. Observar os prazos para adoção das medidas jurídicas,

conforme estabelecido no presente TERMO DE COLABORAÇÃO, sempre atentando para a

urgência decorrente das particularidades do caso concreto;

XXV. Efetivar a propositura de medidas judiciais urgentes, bem como

a resposta de demandas judiciais, de modo e nos prazos aptos a garantir a preservação do direito

ameaçado ou a reparação imediata do direito violado;

XXVI. Fornecer ao usuário, por escrito ou verbalmente, informação

atualizada, clara e compreensível do (s) processo (s) confiado (s) ao seu patrocínio;

X X V I I . Não redirecionar encaminhamentos recebidos da

DEFENSORIA;

XXVIII. Zelar pela economicidade, buscando a solução consensual

das lides, a tutela antecipada dos pedidos, bem como a reunião de diversos pedidos e partes

beneficiárias na mesma ação judicial;

XXIX. Não substabelecer os poderes recebidos em virtude da

presente PARCERIA;
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X X X . Manter, sob sua inteira responsabilidade, pessoal

administrativo indispensável à execução das atividades objeto da presente PARCERIA durante a

sua vigência;

XXXI. Manter, sob sua inteira responsabilidade, o número mínimo de

profissionais indicados no Plano de Trabalho, com o objetivo de prestar apoio técnico aos serviços

objeto da PARCERIA;

XXXII. Manter, sob sua inteira responsabilidade, se o caso, o número

de estagiários indicados no Plano de Trabalho, devidamente matriculados no Curso de Direito e,

se o caso, nos Cursos de Psicologia e Serviço Social, que, no exercício dos estágios

supervisionados, sob a égide da Lei no. 11.788/2008, e orientação dos profissionais, auxiliarão a

realização dos serviços descritos no Plano de Trabalho;

XXXIII. Manter instalações adequadas para a prestação do serviço

às pessoas que buscam a assistência jurídica, inclusive mediante mecanismos não presenciais ,

garantindo-lhes:

a ) atendimento por ordem de chegada ou de apresentação

eletrônica/não presencial da demanda, quando necessário, com uso de senhas e local de espera

sentada, respeitados os casos de prioridade previstos em lei;

b) local de espera sentada;

c) parlatórios reservados ou segurança do sigilo das comunicações

não presenciais, inclusive por meio eletrônico;

d) horário fixo de atendimento.

XXXIV. Adquirir material de escritório, livros, publicações jurídicas de

apoio e equipamentos de informática necessários para execução do projeto, inclusive a

implementação e funcionamento de mecanismos não presenciais/eletrônicos de atendimento e

participação em atos judiciais;

X X X V. Arcar com todas as despesas necessárias para a

comunicação com o usuário;

XXXVI. Providenciar fichas, cartões, envelopes e papéis impressos

com o timbre da ENTIDADE, nos quais deverá constar a expressão “TERMO DE

COLABORAÇÃO COM A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO”;

XXXVII. Registrar, nas petições, no cabeçalho, que a atuação se dá

em razão da presente PARCERIA, sendo vedado o uso de símbolos ou timbre da DEFENSORIA,

bem como a atribuição da condição de Defensor Público pelo advogado colaborador;

XXXVIII. Realizar reuniões periódicas para avaliação e análise entre

equipe técnica da ENTIDADE e da DEFENSORIA, com vistas à uniformização de atuação;

XXXIX. Colocar à disposição das pessoas atendidas todo o material
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informativo e/ou educativo encaminhado pela DEFENSORIA;

XL. Disponibilizar espaço, no local de atendimento, para fixação de

cartaz da Ouvidoria-Geral da Defensoria Pública do Estado;

XLI. Manter em sua sede e em ambiente eletrônico/não presencial,

quando necessário, durante o horário fixado na PARCERIA, ao menos um advogado que

permanecerá disponível para atender as pessoas encaminhadas pela DEFENSORIA e prestar

esclarecimentos que eventualmente sejam solicitados;

XLII. Orientar os advogados que executarão a suplementação da

assistência jurídica a:

a ) atuar de forma diligente nos feitos sob seu patrocínio,

acompanhando-os até o trânsito em julgado, adotando todas as medidas cabíveis, incluindo o

atendimento ao usuário e participação em atos processuais mediante mecanismos não

presenciais / eletrônicos, quando necessário;

b ) acompanhar as intimações publicadas na Imprensa Oficial

referentes aos processos confiados a seu patrocínio em razão da presente PARCERIA,

ressalvadas as intimações pessoais expressamente previstas em lei;

c) adotar, nos feitos sob o seu patrocínio, todas as medidas judiciais

cabíveis na defesa dos direitos do usuário, em todos os graus de jurisdição;

d ) orientar o usuário e adotar as medidas indispensáveis à

efetivação de averbações e registros e outras providências necessárias em decorrência do

provimento jurisdicional.

XLIII. Não contratar para a execução do objeto desta PARCERIA ou,

de qualquer forma, remunerar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por

afinidade, até o 2º grau, de funcionário da ENTIDADE ou da DEFENSORIA que exerça cargo ou

função de direção, chefia ou assessoramento, tampouco membro ou servidor da DEFENSORIA;

XLIV. Enviar à DEFENSORIA, junto com a prestação de contas,

cópias dos contratos de estágio, trabalho ou prestação de serviços, firmados pela ENTIDADE,

com os profissionais atuantes no objeto desta PARCERIA, e seus eventuais aditamentos, bem

como outros que vierem a ser firmados na vigência desta PARCERIA;

X L V . Zelar para que os advogados, estagiários e demais

profissionais atuantes comportem-se com zelo e urbanidade, empenhando-se para que o usuário

se sinta amparado e tenha a expectativa de regular desenvolvimento da demanda;

XLVI. Manter endereço de e-mail atualizado para recebimento de

todas as comunicações relativas à PARCERIA;

XLVII. Garantir o prosseguimento de todas as demandas existentes

ao findar-se a vigência desta PARCERIA até trânsito em julgado das decisões judiciais, que

poderão ser singulares ou colegiadas, das quais não mais exista viabilidade jurídica de
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impugnação ou cumprimento judicial, independentemente de denúncia ou rescisão por qualquer

das partes, sendo mencionada situação devidamente justificada pelo Coordenador;

XLVIII. Responsabilizar-se pelos processos em andamento até a

extinção do processo em razão de desistência expressa da parte assistida, sendo a mencionada

situação devidamente registrada pelo advogado responsável.

 

CLÁUSULA TERCEIRA

- DA PROTEÇÃO DE DADOS -

 

As partícipes comprometem-se a adotar todas as precauções

necessárias durante a execução do presente TERMO visando a garantir total sigilo de

informações e dados pessoais, nos termos da Lei federal nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à

Informação) e Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados

Pessoais).

§1º – Para consecução dos objetivos desta cláusula, deverá a

ENTIDADE:

I . Prestar informação ao/à usuário/a, no momento do primeiro

atendimento, de que todos os dados captados serão utilizados de acordo com Política de

Tratamento de Dados previstas neste TERMO, bem como à luz dos atos normativos da

DEFENSORIA.

I I . Utilizar eventuais dados coletados, quer sejam estes obtidos

diretamente com o/a usuário ou oriundos de qualquer banco de dados da DEFENSORIA,

exclusivamente na execução deste TERMO, vedada sua cessão para terceiros, ainda que para a

execução do objeto do contrato, sem expressa anuência da DEFENSORIA;

III. Cumprir, a todo momento, as normas de proteção de dados, jamais

colocando, por seus atos ou por sua omissão, a DEFENSORIA em situação de violação do

sistema nacional de proteção de dados;

IV. Eliminar todos os dados coletados durante a execução do presente

TERMO no momento de seu encerramento, bem como adotar meios e sistemas de segurança de

proteção ao acesso destes dados enquanto necessária sua utilização garantindo-lhes o sigilo

devido;

V. Comunicar à DEFENSORIA, o mais breve possível, pelos meios

previstos na Cláusula Décima Segunda, a ocorrência de qualquer incidente de segurança

relacionado ao tratamento de dados pessoais objeto do presente TERMO;

§2º – Em havendo solicitação de informações à ENTIDADE oriundas

do/a titular dos dados, de autoridade de proteção de dados ou terceiro, que se refiram ao

tratamento de Dados Pessoais, a ENTIDADE comunicará, de imediato, à DEFENSORIA para
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apreciação;

§3º - A ENTIDADE não poderá, sem prévia instrução e aprovação da

DEFENSORIA, transferir, dispor, compartilhar, garantir ou ceder, de qualquer maneira, o acesso

aos dados pessoais ou a quaisquer outras informações relativas ao tratamento de dados pessoais

a terceiro estranho a este TERMO sob pena de responsabilização.

§4º - A parte será responsabilizada, por seus atos ou omissões a que

der causa, por quaisquer multas impostas por autoridades de proteção de dados como pena à

ENTIDADE ou à DEFENSORIA por violarem a lei de proteção de dados.

 

CLÁUSULA QUARTA

- DOS COMPROMISSOS DA DEFENSORIA -

 

Caberá à DEFENSORIA:

I. Fiscalizar por intermédio da Regional competente e pelo Defensor

Público Assessor de Convênios a prestação dos serviços delegados;

II. Orientar e aprovar os procedimentos técnicos e operacionais

necessários à execução do objeto desta PARCERIA;

III. Orientar, acompanhar, supervisionar e fiscalizar a execução do

objeto pactuado;

IV. Designar servidor da DEFENSORIA na condição de gestor para

acompanhar, supervisionar, fiscalizar e avaliar, sistematicamente, a execução do objeto desta

PARCERIA, informando a ENTIDADE quando detectadas ocorrências de eventuais desvios, com

a solicitação de que implemente, tempestivamente, as medidas saneadoras que se impõem fazer;

V. Analisar e aprovar os relatórios circunstanciados das atividades

desempenhadas;

VI. Solicitar todos os documentos comprobatórios dos atendimentos

realizados, bem como dos serviços prestados, para fins de fiscalização;

VII. Examinar e aprovar a proposta de reformulação da PARCERIA;

VIII. Instaurar, mediante portaria, procedimento fiscalizatório em face de

reclamações formalizadas contra a ENTIDADE.

 

CLÁUSULA QUINTA

- DO PRAZO DE VIGÊNCIA -

 

O prazo de vigência da PARCERIA é de 15 (quinze) meses, contados

a partir da publicação do extrato na imprensa oficial.
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Parágrafo único – Havendo motivo relevante e interesse das

partícipes, o presente instrumento poderá ser prorrogado, observado o limite máximo de 60

(sessenta) meses, mediante termo aditivo, devendo ser apresentado, para tanto, novo plano de

trabalho e outros documentos solicitados pela DEFENSORIA, dentro de até 90 (noventa) dias do

fim de sua vigência.

 

CLÁUSULA SEXTA

- DOS RECURSOS –

 

Para atender às despesas decorrentes da execução dos serviços de

que trata esta PARCERIA, a DEFENSORIA, por meio de sua Coordenadoria Geral da

Administração - Fundo de Assistência Judiciária, repassará à ENTIDADE a importância mensal de

R$ 18.290,99 (dezoito mil e duzentos e noventa reais e noventa e nove centavos) a ser creditada

em conta vinculada a esta PARCERIA, junto ao Banco do Brasil S/A.

§1º – O depósito do valor mencionado no “caput” será efetuado no

último dia útil do mês subsequente ao vencido, ficando condicionado à entrega dos relatórios e

documentos mencionados na Cláusula Segunda, no prazo estipulado, bem como ao saneamento

de eventuais divergências identificadas pela DEFENSORIA.

§2º – A presente PARCERIA tem o valor estimado de R$ 274.364,85

(duzentos e setenta e quatro mil e trezentos e sessenta e quatro reais e oitenta e cinco centavos),

sendo que as despesas correrão à conta dos recursos da Coordenadoria Geral de Administração -

Fundo de Assistência Judiciária – Unidade Gestora Responsável 420030, Programa de Trabalho

03.092.4200.5796.0000 Classificação de Despesa Elemento-Item 33.50.43-81, do orçamento de

2023 e à conta dos orçamentos-programa do exercício seguinte.

§ 3 º – Os recursos repassados pela DEFENSORIA serão

obrigatoriamente computados a crédito da PARCERIA e aplicados exclusivamente no objeto de

sua finalidade, devendo constar de demonstrativo específico que integrará as prestações de

contas do ajuste.

§4º - A organização da sociedade civil prestará contas da boa e regular

aplicação dos recursos recebidos no prazo de até noventa dias a partir do término da vigência da

parceria ou no final de cada exercício, se a duração da parceria exceder um ano.

§5º - O depósito do valor mencionado no “caput” fica condicionado à

inexistência de registros em nome dos respectivos beneficiários junto ao Cadastro Informativo dos

Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais - CADIN ESTADUAL.

§6º - O depósito do valor mencionado no “caput” ficará retido, até o

saneamento das impropriedades, quando:

I. houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela
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anteriormente recebida;

II. constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o

inadimplemento da Entidade em relação a obrigações estabelecidas no termo de colaboração;

III. a Entidade deixar de adotar sem justificativa suficiente as medidas

saneadoras apontadas pelo gestor ou pelos órgãos de controle interno ou externo;

IV. as metas fixadas no plano de trabalho não forem atingidas, salvo

força maior ou caso fortuito, ficando neste caso, autorizada a retenção proporcional das parcelas

do repasse.

§7º - Os valores retidos nos termos dos incisos I, II e III do parágrafo

anterior poderão ser liberados quando sanadas as impropriedades, e os retidos em razão do

inciso IV mediante compensação das metas não atingidas.

§8º - Para fins de anotação de compensação das metas, conforme

previsão do parágrafo anterior, considerar-se-á que:

I. Na hipótese de a atuação ficar aquém ou ser superior às metas

mensais previstas no plano de trabalho a ser apresentado com a proposta, poderá o saldo ser

contabilizado para fins de compensação, à critério da Defensoria Pública, dentro do prazo de

vigência da parceria.

II. A realização de metas mensais que ultrapassem os quantitativos

presentes no plano de trabalho que integrará a proposta será contabilizada, somente, para fins de

eventual compensação nos meses em que as referidas metas não forem alcançadas.

III. Na eventualidade de ao final de vigência do ajuste houver

prorrogação do ajuste, os eventuais saldos existentes, para mais ou para menos, serão zerados,

ressalvada hipótese excepcional, devidamente fundamentada e requerida pela entidade, a ser

decidida pela DEFENSORIA acerca de sua conveniência, oportunidade e juridicidade.

§9º - O repasse somente será integralmente transferido à entidade caso

haja a comprovação dos gastos com a equipe constante do plano de trabalho, a qual representará

30% (trinta por cento) do valor total do repasse, sendo que a comprovação do integral

cumprimento das metas representará os outros 70% (setenta por cento), deduzindo-se,

proporcionalmente, os valores de equipe e meta não atingidos.

§10º - O repasse mensal será limitado aos valores comprovadamente

gastos com a equipe efetivamente alocada na consecução das metas deste TERMO.

§11º - Sem prejuízo do disposto nos parágrafos anteriores, o repasse

sempre ficará condicionado à comprovação da manutenção de ao menos 01 (um) advogado e do

atingimento mínimo de 70% (setenta por cento) das metas previstas no plano de trabalho;

§12º - Para fins de repasse, havendo recesso forense nos meses de

dezembro e janeiro, as metas estipuladas no plano de trabalho serão reduzidas em 1/3 (um terço).

§13º - O repasse não excederá, em nenhuma hipótese, o valor global
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do ajuste.

§14º - Havendo necessidade de reequilíbrio das obrigações pactuadas,

por ocasião da eventual prorrogação da parceria, os valores poderão ser revistos, considerando-

se, dentre outros critérios, a análise dos pisos salariais das categorias de profissionais que

executam o objeto do ajuste, observados critérios de oportunidade e conveniência da

DEFENSORIA, bem como a existência de recursos orçamentários suficientes para suporte da

avença.

 

CLÁUSULA SÉTIMA

DA GRATUIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS

 

A prestação de serviços referidos nos termos desta PARCERIA é

totalmente gratuita, vedada qualquer cobrança aos usuários a título de honorários advocatícios,

taxas, emolumentos ou despesas.

 

CLÁUSULA OITAVA

DA EXTINÇÃO DA PARCERIA

 

Esta PARCERIA poderá, a qualquer tempo, ser denunciada mediante

notificação prévia de 60 (sessenta) dias, ressalvada a faculdade de rescisão, na hipótese de

interrupção, paralisação ou insuficiência técnica na prestação dos serviços conveniados, bem

como em eventual infração a qualquer das cláusulas estabelecidas neste instrumento.

Parágrafo único - Seja qual for o motivo da cessação desta

PARCERIA, a prestação de assistência jurídica assumida pela ENTIDADE nos processos em

andamento permanecerá sob sua responsabilidade, nos termos da Cláusula Segunda.

 

CLÁUSULA NONA

DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES

 

A ENTIDADE deverá apresentar, até 90 (noventa) dias após o

encerramento de cada exercício, toda a documentação exigida pelo Tribunal de Contas do Estado

de São Paulo para fins de fiscalização, sob pena de suspensão do repasse.

 

CLÁUSULA DÉCIMA

DA PUBLICIDADE
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Fica vedado a qualquer dos partícipes a divulgação das ações

referentes ao objeto desta PARCERIA, com finalidade egoística ou incompatível com a

vislumbrada neste ajuste ou com o interesse público.

Parágrafo único – Fica vedada a utilização de nomes, símbolos ou

imagens que, de alguma forma, descaracterizem o interesse público e se confundam com

promoção de natureza pessoal ou publicitária.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

- DA PUBLICAÇÃO –

 

E s t a PARCERIA deverá ser publicada, em extrato, após sua

assinatura.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

- DAS COMUNICAÇÕES –

 

Todas as comunicações relativas a esta PARCERIA serão

consideradas como regularmente efetuadas se entregues por protocolo ou remetidas

eletronicamente.

§1º - As comunicações físicas dirigidas à DEFENSORIA deverão ser

entregues no seguinte endereço: Rua Boa Vista, 200, 3º Andar, Centro, CEP 01014-000, São

Paulo/SP.

§2º – As comunicações físicas dirigidas à ENTIDADE deverão ser

entregues no seguinte endereço: Rua Bento Enéas de Souza Castro, nº 126, Jardim M. Augusta,

CEP 12080-470, Taubaté/SP.

 3º - As alterações de quaisquer meios de contato deverão ser

imediatamente comunicadas por escrito.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

- DAS NORMAS DE REGÊNCIA –

 

A PARCERIA sujeitar-se-á às seguintes disposições normativas abaixo

indicadas, sem prejuízo das demais normas regulamentares aplicáveis à espécie:

I. Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014;

II. Ato Normativo DPG nº 90, de 05 de agosto de 2014, o qual disciplina

os procedimentos voltados ao processo administrativo sancionatório previsto na Lei Geral de
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Licitações;

III. Ato Normativo DPG nº 190, de 19 de abril de 2021, que regula o

procedimento para formalização, execução, alteração e extinção dos termos de colaboração,

termos de fomento, acordos de cooperação, termos de cooperação, convênios e demais parcerias

firmadas pela Defensoria Pública do Estado de São Paulo; e

IV. Lei Estadual nº 10.177, de 30 de dezembro de 1998, no âmbito da

Defensoria Pública do Estado de São Paulo.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

- DAS DISPOSICÕES FINAIS –

 

Fica eleito o Foro da Capital do Estado de São Paulo para dirimir todas

as questões decorrentes da execução desta PARCERIA, que não puderem ser resolvidas de

comum acordo pelos partícipes.

E, por estarem certos e ajustados, firmam as partícipes o presente

termo.

 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

FLORISVALDO ANTONIO FIORENTINO JÚNIOR

Defensor Público-Geral

 

CENTRO ESPÍRITA CAMINHO DE LUZ

HELENA SELAIBE LOBO DE OLIVEIRA

Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Roberta Alves Pachota Chaves Da Silva,
Defensora Pública Assessora respondendo pelo expediente da Coordenação da
Assessoria Jurídica, em 25/01/2023, às 10:42, conforme art. 4º, da Lei 14.063/2020.

Documento assinado eletronicamente por Helena Selaibe Lobo de Oliveira, Usuário
Externo, em 08/02/2023, às 13:25, conforme art. 4º, da Lei 14.063/2020.

Documento assinado eletronicamente por Florisvaldo Antonio Fiorentino Junior, Defensor
Público-Geral do Estado, em 10/02/2023, às 20:12, conforme art. 4º, da Lei 14.063/2020.
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CAMINHO DE tUZ

PLANO DE TRABALHO

1. DADOS CADASTRAIS

I.I ENtidAdE: GENTRO ESPíRFA CAMINHO DE LUZ
CNPJ: 65.057.341 /0001 49
Endereço: Rua Bento Enéias de Souza e Castro, 126, Jardim Maria Augusta
Cidade: Taubaté-SP

CEP:12080470
Telefone: (1213624-5365 e (12) 99606-6037

e-mail: eajcaminhodeluz@gmail.com

f .2 Representante: HELENA SE¡-AIBE LOBO DE OLIVEIRA
Cargo: Presidente

RG no: 7.691.575-SSP/SP

CPF no: 185.658.018-02

e-mail: heleninhalobo@hotmail.com

'1.3 Responsável pela Execuçáo: MARIA APARECIDA ESTEFANO SALDA-
NHA

Cargo: Advogada (OAB/SP n. 119.287)
RG no: 17.096.315-9

CPF no:057.885.688-38

e-mail: apsaldanha.adv@gmail.com

2. Apresentação da Entidade
O Centro Espírita Caminho de Luz foi fundado em 17 de janeiro de 1992, na Rua

Bento Enéas de souza castro, 126, Jardim Maria Augusta, Taubaté, Estado de
São Paulo. É uma entidade filantrópica sem fins lucrativos que possuivários vo-
luntários que auxiliam nos diversos trabalhos prestados à população carente.

A entidade possui seu setor assistencial, onde atua com a assistência jurídica há
mais de 20 anos, além de trabalhos com a pechincha, confecções de enxovais
de recém-nascidos e cestas básicas, entrega de café da manhã e jantar para

moradores de rua, eventos e outros. No que toca à parte religiosa, o Centro Es-
pírita Caminho de Luz possuitrabalhos como passes, conversas fraternas, estu-
dos, palestras.

""ffi=-R. Bento Enéas de Souza e Castro, 126, Jd. CEP : 12AAO- 47 O, Taubaté-sP
Av. Bðndeirantes, 1.636, Jd. Maria Augustô, CEP: 12O8O-7OO, Taubaté-Sp
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Assim, o Centro Espírita Caminho de Luz é uma entidade filantrópica que reúne
vários voluntários para dar assistência espiritual e material de acordo com sua
possibilidade.

3. OBJETO DA PROPOSTA

A Defensoria Pública de Säo Paulo, criada pela Lei Complementar Estadual no

988 de 09 de janeiro de 2006, é a instituição pública que tem como atribuição,
por mandamento constitucional, prestar assistência jurídica integral e gratuita aos

carentes de recursos financeiros.

A prestaçäo de assistência jurídica pela Defensoria Pública do Estado tem sido
realizada de forma direta, por meio de Defensores Públicos e, considerando o
número ainda reduzido destes profissionais frente à demanda, de forma suple-
mentar por meio dos convênios termos de colaboração, termos defomento, acor-
dos de cooperação, termos de cooperação e demais parcerias,

Deste modo, no caso de Taubaté-SP, se faz necessária a prestação desta assis-

tência jurídica integral e gratuita por intermédio de entidades parceiras da lnsti-
tuição, razão da apresentação da presente proposta que visa a atuação à popu-

lação hipossuficiente de TaubatêSP nas áreas de Família e CíveUFazenda Pública.

4. DESCRçÃO DAS METAS A SEREM ATtNctDAS E DE ATTVTDADES OU
PROJETOS A SEREM EXECUTADOS E DE SUA FORMA DE EKECUçÃO
A prestação de assistência judiciária gratuita complementar com vistas ao aten-
dimento da população carente de recursos financeiros será operacionalizada
através das seguintes etapas ou fases:

4.1 Análise da situação econômico-financeira (triagem)
A análise da situação econômico-financeira será realizada por meio de um rigo-
roso processo seletivo dos hipossuficientes, parametrizado pelas condições so-
cioeconômicas apresentadas e registradas em documento próprio, atendendo a

Deliberação no 89 do Conselho Superior da Defensoria Pública, bem como rêco-
mendações de demais atos emanados da Defensoria Pública, cabendo à Enti,
dade a observância aos ditames supracitados.

R. Bento Enéas de Souzð e Cðstro, 126, Jd. Môr¡ð Augustð, CEp: IZOBO-47O, Taubaté-Sp
Av, Bðndeirantes, 1.636, Jd. Maria Augusta, CEP: 12O8O-7OO, Taubate-Sp
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OÓs.; nos /ocais onde houver Defensoria Pública a triagem será realizada pelos
Defensores Públicos da Regional e os usuários serão encaminhados à Organiza-

ção da Sociedade Civil mediante ofrcio.

4.2 Atendimento
o atendimento, a ser realizado, quando necessário, por mecanismos não presen-
ciais, objetivará diagnosticar a situação processual dos hipossuficientes para a
escolha do remédio jurídico adequado, a ser desempenhado na integralidade
pela equipe profissional apresentada nos termos deste plano de trabalho, com-
preendendo, inclusive, eventuais estagiários, que ficarão sob a orientação e res-
ponsabilidade do profissional contratado, todos supervisionados pelo coordena-
dor do projeto, se houver.

4.3 Propositura da açäo
A propositura da ação consistirá em elaboração da peça formal fundamentada
em estudos e pesquisas doutrinárias e jurisprudenciais, acompanhada dos ne=

cessários elementos probatórios que o caso concreto requerer.

4.4 Acompanhamento
O acompanhamento consistirá em supervisionar a tramitaçäo do processo com
as devidas providências processuais solicitadas, detectando eventuais deficiên.
cias e falhas no desenrolar da ação judicial proposta, até satisfação dos interes-
ses do usuário.

Na hipótese de existência de estagiários na equipe, proporcionar-se-á seu envol-
vimento nas diversas etapas ou fases do processo, haverá um enriquecimento
das experiências curriculares, através de sua participação em atividades jurídi-
cas reais cobertas pela parceria, tais como:
a) atividades práticas de negociação, conciliação e mediaçäo;
b) atuaçäo jurídica oral;
c) visita orientada;

d) análise de autos findos;
e) elaboração de textos, peças jurídico-legais, contestações, impugnações, rs-
querimentos, alvarás, recursos e relatórios;

f) estudos e pesquisas das fontes formais de Direito (legislação, costumes, dou-
trina, jurisprudência) etc;

R. Bento Enéas de Souza e Castro, 126, Jd. Maria Augustô, CEp:12OBO-47O, Taubðté-Sp
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g) participação em audiências conciliatórias e de instrução e julgamento inclusive
atos judiciais a serem realizados por rnecanismos eletrônicos/não presenciais
h) quando o caso, acompanhar e desenvolver atividades, sempre supervisiona-
das, pertinentes à atuação do profissionalde Psicologia e Serviço Social.

4.5 lnterposiçäo de recursos
A interposição de recursos, de forma adequada e tempestiva, visará o reexame
das decisões judiciais, no sentido de reformáJas total ou parciatmente e de es-
clarecàlas, até satisfação dos interesses do usuário em todas as instâncias ju-
risdicionais.

4.6 Local de atuação: TaubatSSP

4.7 it¡eade atuaçäo:
(X) Cível/Fazenda Pública
(X) Família

4.7.1
a

Detalhamentos das áreas:
Famllia: envolvendo, sobretudo, ação de alimentos, execuçäo de arimen-
tos, divórcio, conversão em divórcio consensual, anulação de casamento,
investigação de patemidade, guarda, regulamentação de visitas, inventá-
rio e arrolamento, restabelecimento de casamento, revisional de alimen-
tos, reconhecimento e dissolução de sociedade de união estável, emanci-
pação judicial outorgada e consentimento, tutela, curatela, cautelares, cu-
radoria especial e pedido de alvará.

cívellFazenda Públìca.' atuando em questões cíveis, principalmente em
ações do procedimento comum, execução, embargos ao devedor, impug-
nação à execução, consignação em pagamento, declaratórias, embargos
de terceiros, possessórias, cautelares, revisional de aluguel, despejo,
mandado de segurança, procedimento especial de jurisdição voluntá-
ria/contenciosa, curadoria especial, nunciação de obra nova, anulação e
retificação de registro, bem como atuando em ações de obrigação de fa-
zer, mandado de Segurança, ações declaratórias, dentre outras de com-
petência da Fazenda Pública.

a
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PROVISIONAM ENTO TAUBATÉ

Área Número de encaminhamentos propostos
(dentro das áreas escolhidas)

Família 60 (sessenta)

Cível/Fazenda Pública 30 (trinta)

TOTAL DE ENCAMINHAMENTOS 90 (noventa)

n centro espírita
CAMINHO DE LUZ

obs. l: Havendo recesso forense nos meses de dezembro e janeiro, as metas
acima serão reduzidas em um terço.
Obs. 2: Na eventualidade de não haver encaminhamentos suficientes em algu-
mas das áreas ac¡ma descriks, poderá haver encaminhamentos suplementares
das outras áreas para fins de cumprimento da meta total.
Obs. 3: O encaminhamento de demandas pela Coordenaçäo local à entidade
conveniada é condicionado à autorização de provisionamento, inclusive em rela-

ção às áreas de encaminhamento, pela Subdefensoria Pública-Geral do Estado
competente.

5. LOCAL E HORÁRIO DE ATENDIMENTO
O atendimento dar-se-á nas dependências de prédio ofertado pela CENTRO ES-
PIRffA cAMlNHo DE LUz, situado na Rua Bento Enéias de souza e castro, 126,
Jardim Maria Augusta, Taubatê'SP, CEP: 1z0go-47o, reservadas única e exctu-
sivamente para as atividades da assistência jurídica gratuita, das 09:00 horas às
11:00 horas e 14:00 horas às 16:00 horas, todas as quartasfeiras e sextas-felras,
reservando-se os demais horários para as rotinas de andamento dos processos,
elaboração de peças e para orientação de estagiários/as.

Garante-se, também, a execução destas atividades por mecanismos não presen-
ciais, quando necessário. Nesta hipótese, serão adotados procedimentos volta-
dos ao agendamento porventura aplicável (a exemplo mediante envio de links,
convites ou delimitação de horário) para oferta de atendimento por meio virtual,
especialmente por meio de chamadas de voz e/ou vídeo, sem prejuízo da oferta
de orientações por outro meio digital

6. DA EQUIPE

A Equipe de trabalho será formada por:

R. Bento Enéas de Souza e Castro, 126, Jd. Maria Augusta, CEp: 12OBO-47O, Taubaté-Sp
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. 01 (X) coordenador do projeto

o 03 (X) advogados
o O2 (X) estagiários de Direito

7. DA REMUNERAçÃO On EQUtpE DE TRABALHO
Os valores são originários de pesquisa efetuada no Processo Adrninistrativo SEI
no 202110004554.

Para cada 30 novos encaminhamentos mensais, será mantida uma equipe for-
mada por ao menos um advogado e até 03 estagiários de Direito, observando o
teto de R$ 4.967,65. O valor da bolsa auxllio do estagiário de direito é de R$

737,37.

Havendo 90 (noventa) ou mais encaminhamentos mensais, observado regra-
mento do Edital de Chamamento Público, possibilita-se o reembolso a tltulo de
coordenação.

7.1 Equipes
Valor Unitário

Mensal
Valor Total Men-

sal

Equipe 1.
1 advogado/a R$ 4.230,29

R$ 4.967,65I estagiários/as R$ 737,37

Equipe 2
1 advogado/a R$ 4.230,28

R$ 4.967,65
1 estagiários/as R$ 737,37

Equipe 3
1 advogado/a R$ 4.967,65

R$ 4.967,65
0 estagiários/as R$ oo,oo

Auxílio transporte, na h¡-

pótese de a equipe con-
tar com estagiários.

2 R$ 73,48 R$ 146,96

TOTAL DA CONTRATAçÃO DA EQUIPE JURÍDTA R$ 15.049,91

7.1.1 Coordenação Qtde Valor Unitário
Mensal

Valor Total Mensal

Coordenador 1 R$ 3.241,08 R$ 3.241,08
TOTAL DA CONTRATAçÃO DE COORDENAçÃO R$ 3.241,08

R. Bento Enéas de Souza e Cðstro, 126, Jd. Maria Augusta, CEp: I2OBO-47O, Taubaté-Sp
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Mediante solicitação fundamentada da proponente e a critério de conveniência e
oportunidade da Defensoria Pública do Estado, o piso relativo às bolsas auxílio
dos estagiários de direito, psicologia e serviço social poderá ser alterado, limitado
ao valor total previsto para reembolso da equipe.

8. CONTRAPARTIDA DA PROPONENTE

8.1 Despesas mensais:

8.2 ENCARGOS SOCIAIS, TRABALHISTAS E PREVIDENCÉRþS
A Entidade proponente efeh¡ará a seleção e contratação dos profissionais envol-
vidos que comporão a equipe de trabalho, assumindo a responsabilidade exclu-
siva de quaisquer encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e sociais, devi-
dos em decorrência das contratações.

TOTAL DA CONTRAPARTIDA (8.1 +
8.2)

R$ 5.237,72

Outras formas de contrapartida:

4R. Bento Enéas de Souzð e Castro, 126, Jd. Mðr¡a Augusta, CEp: 12OBO-47O, Taubaté-Sp
Av. Bðnde¡rantes, t.636, Jd. Mar¡a Augusta. CEp: 12OSO-7OO, Tauboté-Sp
eajcaminhodeluz@gma¡l.com

TOTAL DA DE PESSOAL R$ 18.290,99

Discriminação das despesas Valor

Material de exped iente/l mpressos R$ 550,00
Materialde limpeza R$ 450,00
Manutenção e Conservação de Equipamentos R$ 350,00
Energia Elétrica R$ 195,00
Ligaçöes Telefônicas R$ 150,00
Outros (segurança) R$ 450,00
TOTAL 8.1 = R$ 2.145,00

INSS R$ 1.833,26

FGTS R$ 00,00
Outros(lR) R$ 1.259,46

TOTAL 8.2= R$ 3.092,72
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Para o desenvolvimento das atividades descritas neste Plano deTrabalho, o CEN-
TRO ESPíR|TA CAMINHO DE LUZ, disponibilizará, a titulo de contrapartida, os

seguintes recursos fisicos:
o prédio para o desenvolvimento de atividades acadêmicas, em especial,

para a prestação de assistência judiciária gratuita, localizado à (endereço

completo), Estado de São Paulo, adequado para atender à demanda da
população carente e a operacionalização dos serviços a serem prestados

pelos profissionais;

r localpara espera sentada com distribuição de senha, respeitando a ordem
de chegada bem como as prioridades de atendimento previstas em Lei;

r localapropriado para realização de cadastros, preferencialmente por me-
canismos informatizados, dos cidadãos que buscarem este serviço objeti-
vado no presente plano de trabalho;

o esPâÇo para atendimento reservado que garanta a dignidade e privaci-

dade do cidadão, preferencialmente divididos em mini salas de atendi-
mento;

¡ mobiliário adequado para a esperâ, cadastro, atendimento e para a elabo-
raçäo das peças jurldicas;

. equ¡pamentos de informática, tais como impressoras, computadores, mi-
crofones e webcams (ou outro meio correlato), bem como valendo-se do
uso de meios tecnológicos necessários (tais como mediante softwares,
aplicativos e/ou semelhantes), devendo estes ter acesso à rede mundial
de computadores (internet) em qualidade suficiente para assegurar a

oferta e realização dos atendimentos e da participação em atos judiciais

não presenciaisleletrônicos.

9. PERCENTUATS DOS pARTrclpES (PREV|SÃO DE RECETTA E DE DESPESA
A SEREM REALTZADAS NA EXEGUçÃO OO OBJETO DO AJUSTE)

TOTAL GERAL (itens 7 + 8)= R$ 23.528,71

a) 77,74o/o (setenta e sete virgula setenta e quatro por cento) serão provi-
dos pela Defensoria Pública do Estado, correspondente ao pagamento

dos profissionais envolvidos no projeto, importando em R$ 18.290,99
(dezoito milduzentos e noventa reais e noventa e nove centavos);

R. Bento Enéas de Souzå e Cðstro, 126, Jd. Maria Augustð, CEp: 12O8O-47O, Taubaté-Sp
Av. Bande¡rðntes, 1.636, Jd. Mðria Augustð, CEP: 12O8O-7OO, Taubate-Sp
eajcaminhodeluz@gmail.com 8de9



n centro espÍritô
CAMINHO DE LUZ

b) 22,26% (vinte e dois virgula vinte e seis por cento) serão providos pelo

Centro Espírita Caminho de Luz, correspondente ao pagamento de

materiais, despesas æm energia elétrica, telefone, encargos sociais e

outras despesas, importando em R$ 5.237,72 (cinco mil duzentos e

trinta e sete reais e setenta e dois centavos)

IO. CRONOGRAMA DE REPASSE OU DESEMBOLSO

O cronograma de repasse será mensal, mediante análise e aprovação da presta-

ção de contas, constituída pelo relatório de execução do objeto e pelo relatório

de execução f¡nanceira, nos termos do item 9.2 e 9.4 do Edital, que será encami-

nhada até o dia 10 de cada mês, simultaneamente, à Coordenação Regional ou

à Unidade responsável pela respectiva parceria e ao Setor de Gestäo Financeira

da Assessoria de Convênios.

Anualmente será realizada a prestação de contas gerais relativa a todo o exercí-

cio anterior. Além disso, a qualquer momento, a Defensoria Pública poderá soli-

citar dados da parceria, com um prazo de 5 (cinco) dias de antecedência quando

estes forem referentes ao mês em vigor, 15 (quinze) dias para os dados dos últi-

mos 12 (doze) meses e 30 (trinta) dias para períodos superiores a um ano.

11. DOS REuATóRþS DAS AT¡vIDADES E DEFINIçÃO DOS PARÂMETROS

DE AFERTçÃO OO CUMPRIMENTO DE METAS

O relatório das atividades desenvolvidas ficarâ sob a responsabilidade da enti-

dade, que os encaminhará até o dia 10 de cada mês, sem prejuízo do simultâneo

envio ao Setor de Controle de Execução da Assessoria de Convênios, à Coorde-

nação Regionalou à Unidade responsávelpela respectiva parceria, que analisará

a aferição do cumprimento das metas, quantitiativarnente e qualitativamente, e

encaminhará à Assessoria de Convênios da Defensoria Pública para manifesta-

ção conclusiva.

Taubaté-SP, 28 de novembro de 2O22.

Centro Espírita Caminho de Luz
Helena Selaibe Lobo de Oliveira

Representante Legal

R. Bento Enéas de Souza e Casllo,'126, Jd. Mðr¡a Augusta, CEP'- 12OAO-47O, Taubaté-SP

Av. Bande¡rantes, 1.636, Jd. Maria Augustð, CEP: 12o8o-700, Taubaté-SP

eajcaminhodeluz@gmð¡l.com
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do regular na forma descrita no referido Edital, foi HABILITADA 
para Atendimento integral dos procedimentos do Anexo I, bem 
como o atendimento integral dos procedimentos aos quais 
esteja cadastrado no Cadastro Nacional de Estabelecimentos 
de Saúde-CNES.

Assim, remeta-se a presente Ata para ciência e decisão de 
HOMOLOGAÇÃO para o Sr. Superintendente.

 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

 Edital de Ciência de Eliminação de Documentos a que 
se refere o artigo 12 do, inciso IV, da Instrução Normativa 
APE/SAESP nº 02, de 2 de dezembro de 2010

SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL/DEPARTA-
MENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
– DETRAN

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS E ACESSO
EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS 

nº29/2023
SEDE – RECURSOS HUMANOS - RH
A Coordenadora da Comissão de Avaliação de Documentos 

e Acesso, instituída pela Portaria DETRAN nº825/2012, publicada 
no Diário Oficial do Estado de São Paulo de 28/06/2012, em 
conformidade com os prazos definidos na Tabela de Tempora-
lidade de Documentos aprovada pela Resolução SGP- nº 23, 
de 29/07/2011, faz saber a quem possa interessar que, a partir 
do 30.º dia subsequente à data de publicação deste Edital, o 
Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN, eliminará os 
documentos abaixo relacionados. Os interessados poderão 
requerer às suas expensas, no prazo citado, o desentranhamento 
de documentos ou cópias de peças do processo, mediante peti-
ção, desde que tenha respectiva qualificação e demonstração 
de legitimidade do pedido, dirigida à Comissão de Avaliação de 
Documentos e Acesso.

Função: Gestão de Recursos Humanos
Subfunção: Controle de frequência
Atividade: Registro de frequência.
Série documental: 003.04.01.017 – Registro de ponto
Data Limite: 2016
Quantidade: 18(dezoito) Caixas
Observações complementares: Empregado Públicos
Função: Gestão de Recursos Humanos
Subfunção: Controle de frequência
Atividade: Registro de frequência.
Série documental: 003.04.01.017 – Registro de ponto
Data Limite: 2016
Quantidade: 18(dezoito) Caixas
Observações complementares: Estatutários
Total de caixas: 36(trinta e seis) Caixas
Total de Metros Lineares: 5,04
Iara lopes
Coordenadora

 DIRETORIA DE HABILITAÇÃO
 Chegaram ao conhecimento desta Diretoria irregularida-

des administrativas possivelmente perpetradas no processo 
de habilitação dos condutores abaixo relacionados, sendo 
apontado irregularidades na Utilização do Código de Entidade, 
diante desse fato fora instaurado processos administrativos em 
face dos mesmos, podendo haver o cancelamento do registro 
mediante aplicação da penalidade do Art. 263 §1º. O interessado 
poderá apresentar defesa conforme os procedimentos abaixo.

Devido à quarentena implementada pelo Decreto 64.881,de 
22-03-2020, as defesas e os pedidos de vistas processuais dos 
processos abaixo elencados deverão ser remetidas exclusi-
vamente por endereço eletrônico para o e-mail nucleofiscali-
zacao.covid19@detran.sp.gov.br, ou fisicamente por correios 
no endereço R. João Brícola, 32 – 9º Andar – Núcleo de 
Fiscalização de Candidatos e Condutores – Centro – São Paulo/
SP – CEP01014/010.

No caso de pedido de vistas, será encaminhada cópia 
integral digitalizada do processo. Os pedidos e defesas somente 
serão aceitos com as devidas alegações em documento devi-
damente assinado e datado; documento de identificaçãodo 
processado; em caso de procurador, apresentar procuração 
reconhecida em cartório nos últimos 90 dias (exceto procuração 
dada a advogados, as quais não serão necessárias reconheci-
mento de firma em cartório, sendo substituída por carteira OAB); 
além do documento de identificação do procurador, todos esses 
documentos deverão ser enviados em um Único arquivo, Exclu-
sivamente em formato PDF, ou por correio no endereço R. João 
Brícola, 32 – 9º Andar – Núcleo de Fisclaização de Candidatos e 
Condutores – Centro – São Paulo/SP – CEP 01014/010.

Sendo assim, esta diretoria cita os abaixo relacionados para 
apresentarem defesa junto a este órgão no prazo de 15 dias, 
nos termos do artigo 63 da Lei Estadual 10.177/98, indicando 
e especificando as provas que pretende produzir, por suposta 
infração ao artigo 140 e 147 do Código de Trânsito Brasileiro, de 
acordo com os procedimentos acima.

PA - NOME DO CONDUTOR - REGISTRO
07/2023 GABRIEL RODRIGUES DA SILVEIRA 01832299082
08/2023 SILAS DE PAULA SAMUEL 06038225756
 Chega ao conhecimento da Diretoria de Habilitação pos-

síveis irregularidades administrativas em decorrência de des-
bloqueio irregular de bloqueios de Processos de Cassação do 
Direito de Dirigir. Diante da existência de indícios de irregulari-
dade nesses desbloqueios foram instaurados processos adminis-
trativos para apuração dos fatos. Sendo assim, esta Diretoria cita 
os condutores abaixo relacionados para apresentarem defesa 
escrita e indicarem as provas que pretenderem produzir, confor-
me procedimento abaixo.

Devido a quarentena implementada pelo Decreto 64.881, 
de 22-03-2020, as defesas e os pedidos de vistas processuais 
dos processos abaixo elencados deverão ser remetidas exclu-
sivamente por endereço eletrônico para o e-mail nucleofiscali-
zacao.covid19@detran.sp.gov.br, ou fisicamente por correios no 
endereço R. João Brícola, 32 – 9º Andar – Núcleo de Fisclaização 
de Candidatos e Condutores – Centro – São Paulo/SP – CEP 
01014/010.

No caso de pedido de vistas, será encaminhada cópia 
integral digitalizada do processo. Os pedidos e defesas somen-
te serão aceitos com as devidas alegações em documento 
devidamente assinado e datado; documento de identificação 
do processado; em caso de procurador, apresentar procuração 
reconhecida em cartório nos últimos 90 dias (exceto procuração 
dada a advogados, as quais não serão necessárias reconheci-
mento de firma em cartório, sendo substituída por carteira OAB); 
além do documento de identificação do procurador, todos esses 
documentos deverão ser enviados em um Único arquivo, Exclu-
sivamente em formato PDF, ou por correio no endereço R. João 
Brícola, 32 – 9º Andar – Núcleo de Fisclaização de Candidatos e 
Condutores – Centro – São Paulo/SP – CEP 01014/010.

Sendo assim, esta diretoria cita os abaixo relacionados para 
apresentarem defesa junto a este órgão no prazo de 15 dias, 
nos termos do artigo 63 da Lei Estadual 10.177/98, indicando 
e especificando as provas que pretende produzir, por possível 
infração ao artigo 263 do Código de Trânsito Brasileiro, de acor-
do com os procedimentos acima.

PA - NOME DO CONDUTOR - REGISTRO
983/2022 - THIAGO DE SOUZA LIMA ZARANTONELI - 

03273399314 (ADVOGADO - ALESSANDRO MOVIO - 454.593)
 A Diretoria de Habilitação determina o cancelamento do 

Registro CNH abaixo elencadas, tendo em vista a utilização inde-
vida do Código de Entidade para emissão da Carteira Nacional 
de Habilitação, com fundamento no artigo 263, § 1º do Código 
de Trânsito Brasileiro. Podendo o(a) processado(a) recorrer ao 
Diretor da Diretoria de Habilitação no prazo de quinze dias a 

 Editais

 GESTÃO E GOVERNO DIGITAL

 SUBSECRETARIA DE GESTÃO

 UNIDADE CENTRAL DE RECURSOS 
HUMANOS
 Departamento de Perícias Médicas do 
Estado
  CONVOCAÇÕES PARA PERICIA DE INGRESSO 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO
JANAINA SOARES M F AZEVEDO - 26677163 - Fica 

convocado(a) a comparecer no endereço RUA: MARECHAL 
DEODORO, Nº 1286, - JARDIM SUMARÉ - RIBEIRAO PRETO, no 
dia 15/02/2023 ás 15:50 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
OFICIAL DEFENSORIA PUBLICA , do(a) DEFENSORIA PUBLICA 
DO ESTADO.

PODER JUDICIARIO
FRANCISCO RENATO MENDES DE OLIVEIRA - 274206309 - 

Fica convocado(a) a comparecer neste Departamento de Perícias 
Médicas do Estado, sito à Av. Prefeito Passos, s/nº - Várzea do 
Glicério - Liberdade - São Paulo - SP, no(s) dia(s) e horário(s) 
abaixo, para a realização de perícia médica complementar para 
fins de de ingresso, munido de documento de identidade origi-
nal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
ESCREVENTE TECN JUDICIARIO, do(a) TRIBUNAL DE JUSTICA. 
Dias: 16/02/2023 08:00 hs.

GABRIELA ANDOLFATO CARDOSO FLAUSINO - 49726070 - 
Fica convocado(a) a comparecer no endereço AVENIDA DOUTOR 
HEITOR PENTEADO , 829, - JARDIM NOSSA SENHORA AUXI-
LIADORA - CAMPINAS, no dia 15/02/2023 ás 09:30 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relatórios 
médicos solicitados. Cargo: ESCREVENTE TECN JUDICIARIO , 
do(a) PODER JUDICIARIO.

LETICIA MELO ISHIKAWA - 563201198 - Fica convocado(a) 
a comparecer neste Departamento de Perícias Médicas do Esta-
do, sito à Av. Prefeito Passos, s/nº - Várzea do Glicério - Liberdade 
- São Paulo - SP, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização 
de perícia médica complementar para fins de de ingresso, muni-
do de documento de identidade original com foto e exames/ 
relatórios médicos solicitados. Cargo: ESCREVENTE TECN JUDI-
CIARIO, do(a) TRIBUNAL DE JUSTICA. Dias: 16/02/2023 08:00 hs.

WILLIAM ZANCA R RAVAGNOLO - 47028291 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AVENIDA DOUTOR 
HEITOR PENTEADO , 829, - JARDIM NOSSA SENHORA AUXI-
LIADORA - CAMPINAS, no dia 15/02/2023 ás 09:40 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relatórios 
médicos solicitados. Cargo: ESCREVENTE TECN JUDICIARIO , 
do(a) PODER JUDICIARIO.

SECRETARIA DA SAUDE
MARCUS VINICIUS RODRIGUES DE AGRELA - 479014723 

- Fica convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 
500 - TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 15/02/2023 
ás 07:40 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com 
foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: MEDICO I , 
do(a) SECRETARIA DA SAUDE.

UNIVERSIDADE DE SAO PAULO
HERMANO FRID NETO - 38510814 - Fica convocado(a) 

a comparecer no endereço RUA: MARECHAL DEODORO, Nº 
1286, - JARDIM SUMARÉ - RIBEIRAO PRETO, no dia 15/02/2023 
ás 16:00 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROFESSOR 
TITULAR , do(a) UNIVERSIDADE DE SAO PAULO.

JULIO CESAR GARCIA DE ALENCAR - 20030091048 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ADOLPHO JOSÉ 
PEREIRA, 165, - JARDIM INFANTE DOM HENRIQUE - BAURU, no 
dia 15/02/2023 ás 13:12 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROFESSOR DOUTOR , do(a) UNIVERSIDADE DE SAO PAULO.

MARCOS ANTONIO MARTON FILHO - 462713818 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ADOLPHO JOSÉ 
PEREIRA, 165, - JARDIM INFANTE DOM HENRIQUE - BAURU, no 
dia 15/02/2023 ás 13:18 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROFESSOR DOUTOR , do(a) UNIVERSIDADE DE SAO PAULO.

OTAVIO CABRAL MARQUES - 580759520 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 15/02/2023 ás 07:50 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relatórios 
médicos solicitados. Cargo: PROFESSOR DOUTOR , do(a) UNI-
VERSIDADE DE SAO PAULO.

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
BARBARA LANDAU DE CARVALHO MACHADO - 10652853 - 

Fica convocado(a) a comparecer no endereço AVENIDA DOUTOR 
HEITOR PENTEADO , 829, - JARDIM NOSSA SENHORA AUXI-
LIADORA - CAMPINAS, no dia 15/02/2023 ás 09:20 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relatórios 
médicos solicitados. Cargo: ANALISTA DE RECURSOS HUMANOS 
, do(a) UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS.

 INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO 
SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL

 DEPARTAMENTO DE CONVÊNIOS E 
ASSISTÊNCIA MÉDICO AMBULATORIAL
 Gerência de Rede
 ATA DE HABILITAÇÃO
Processo nº: IAMSPE-PRC-2022/00067
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2023
Aos treze dias do mês de fevereiro de 2023, às 14h30min, 

a “Comissão de Credenciamento do IAMSPE”, constituída pela 
Portaria IAMSPE nº 12, de 03 de abril de 2020, reuniu-se no 
Departamento de Convênios – 5º andar, com a finalidade de 
analisar a documentação dos interessados que se inscreveram 
no Credenciamento de Prestadores de Serviços de Assistência 
à Saúde para atendimento hospitalar, em hospitais dia/espe-
cializados em Oftalmologia estabelecidos no Município de SÃO 
JOSÉ DO RIO PRETO/SP, consoante prescrições do Edital de Cre-
denciamento nº 001/2023, publicado no Diário Oficial do Estado 
de 04/02/2023, p.88.

A abertura das inscrições ocorreu no período de 06/02/2023 
a 10/02/2023, havendo inscrição das entidades:

(i) HOSPITAL DE OLHOS REDENTORA LTDA - CNPJ nº 
49.975.600/0001-64;

(ii) OLHO CLÍNICA E CIRURGIA LTDA – CNPJ nº 
25.529.881/0001-63.

Analisada a documentação e, após conferência ao item 4.4 
do referido Edital, a entidade OLHO CLÍNICA E CIRURGIA LTDA 
– CNPJ nº 25.529.881/0001-63 foi INABILITADA por desatendi-
mento aos subitens 4.1.2, 4.1.3, 4.1.4, 4.3.10 e 4.3.11.

Analisada a documentação da entidade HOSPITAL DE 
OLHOS REDENTORA LTDA - CNPJ nº 49.975.600/0001-64, estan-

 OUVIDORIA GERAL DA DEFENSORIA 
PÚBLICA DO ESTADO

 Comunicado
Comunicamos que serão abertas pela Ouvidoria-Geral 

as inscrições para o Prêmio Justiça Para Todas e Todos - Jose-
phina Bacariça, destinado ao reconhecimento e premiação de 
Defensores(as) Públicos(as), Órgãos ou Unidades da Defensoria 
Pública e Servidores(as) da Instituição, em razão de atuação de 
relevante impacto social. As inscrições poderão ser efetuadas 
conforme regulamento abaixo, através do formulário onli-
ne https://forms.office.com/r/N5F7REim1L. Também é possível 
enviar o formulário anexo, com o vídeo de até 5 minutos,para 
o e-mail ouvidoria@defensoria.sp.def.br. O prazo para inscrição 
vai de 15 de fevereiro a 15 de março de 2023. A divulgação dos 
resultados se dará até o dia 19 de abril e a entrega do Prêmio se 
realizará em maio de 2023.

Em razão da pandemia, a data de divulgação dos resul-
tados, bem como a data de entrega do Prêmio poderão sofrer 
alterações.

REGULAMENTO
Regulamento do Prêmio Justiça Para Todas e Todos - Jose-

phina Bacariça da Ouvidoria-Geral da Defensoria Pública do 
Estado de São Paulo.

Do Prêmio Justiça Para Todas e Todos - Josephina Bacariça
Art. 1º. Fica instituído o Prêmio Justiça Para Todas e Todos - 

Josephina Bacariça no âmbito da Defensoria Pública do Estado 
de São Paulo, para os trabalhos de notável relevância social 
realizados por Defensores/as Públicos/as, Órgãos da Defensoria 
Pública; e Servidores/as da Instituição.

Art. 2º. O Prêmio Justiça Para Todas e Todos - Josephina 
Bacariça consistirá em:

Inciso I - Entrega de certificado de homenagem a Defensor/a 
Público/a, bem como ofício à Corregedoria-Geral da Defensoria 
Pública para fazer constar a premiação nos assentamentos 
individuais do/a Defensor/a Público/a premiado/a;

Inciso II - Entrega de certificado de homenagem ao Órgão 
da Defensoria Pública, bem como ofício à Corregedoria-Geral 
da Defensoria Pública para fazer constar a premiação nos 
assentamentos funcionais dos/as envolvidos/as na realização 
da prática premiada;

Inciso III - Entrega de certificado de homenagem a Servidor/a 
Público/a, bem como ofício à Corregedoria-Geral da Defensoria 
Pública para fazer constar a premiação nos assentamentos 
individuais do/a Servidor/a Público/a premiado/a;

Inciso IV – Visibilidade das práticas premiadas nas três cate-
gorias com a realização de seminário e publicação em revista, 
produzida pela EDEPE, para maior difusão das práticas.

Das Inscrições e Critérios para Indicação
Art. 3º. A inscrição dos/as Defensores/as Públicos/as, dos 

Órgãos ou Unidades da Defensoria Pública e dos/as Servidores/
as da Instituição se dará no período de 15 de fevereiro à 15 de 
março de 2022, por meio de formulário online (https://forms.offi-
ce.com/r/N5F7REim1L) ou envio das informações pelo endereço 
eletrônico ouvidoria@defensoria.sp.def.br.

Inciso I – As inscrições poderão ser acompanhadas de 
vídeo, de até 5 minutos, que deverão mencionar o nome da 
prática inscrita e ser enviados por e-mail ou compartilhados 
com a Ouvidoria-Geral através de link da nuvem a ser indicado 
no formulário.

Inciso II – As práticas premiadas serão divulgadas pelas 
entidades organizadoras em formato escrito e áudio visual, 
mediante autorização de uso do vídeo e das informações envia-
das ao Conselho Consultivo da Ouvidoria-Geral da Defensoria 
Pública concedida no momento da inscrição.

Art. 4º. Os formulários eletrônicos e o formulário a ser 
enviado por endereço eletrônico contém as seguintes informa-
ções do/a indicado/a:

Inciso I – Identificação do/a Defensor/a, Órgão ou Unidade 
da Defensoria e Servidor/a indicado/a;

Inciso II – Resumo da ação desenvolvida e justificativa tra-
zendo os motivos pelos quais o/a indicado/a faz jus à indicação, 
com a descrição dos resultados de impacto social verificados que 
considera mais relevantes;

Inciso III – Facultativamente, os/as inscritos/as poderão 
enviar vídeo, de até 5 minutos, com apresentação das informa-
ções mais relevantes sobre a prática.

Art. 5º. Os/as Defensores/as Públicos/as, os Órgãos e Uni-
dades da Defensoria Pública, e os/as Servidores/as Públicos/as 
poderão realizar suas próprias inscrições, assim como poderão 
ser indicados/as por qualquer pessoa, inclusive por quem não 
pertença aos quadros da Defensoria Pública.

Da Seleção
Art. 6º. O Conselho Consultivo da Ouvidoria-Geral da 

Defensoria Pública apreciará as inscrições nos termos deste 
Regulamento.

Parágrafo único: A escolha dos/as premiados/as deverá ser 
publicada em Diário Oficial.

Art. 7º. Os/as premiados/as serão escolhidos/as pela rele-
vância dos trabalhos realizados e potencial de replicação da 
iniciativa premiada pelos demais integrantes da instituição, 
levando-se em conta a colaboração para a construção de uma 
sociedade mais livre, justa e solidária, bem como a contribuição 
para a erradicação da pobreza e redução das desigualdades 
sociais e para a melhoria, ampliação, diversificação e desburo-
cratização do acesso à justiça.

Da Divulgação dos Resultados
Art. 8º. A data de divulgação dos resultados será anunciada 

até o dia 19 de abril de 2023, e os resultados serão divulgados 
por meio de publicação no Diário Oficial do Estado e no site da 
Ouvidoria-Geral da Defensoria Pública do Estado de São Paulo 
(www.defensoria.sp.def.br/ouvidoria).

Parágrafo único – A data de divulgação dos resultados 
poderá ser alterada em razão do cenário de pandemia.

Da Entrega do Prêmio
Art. 9º. A entrega dos Prêmios idealmente se realizará no 

mês de maio, em homenagem ao Dia Nacional do Defensor 
Público, em data definida pelo Conselho Consultivo da Ouvi-
doria-Geral da Defensoria Pública, em razão de conveniência e 
oportunidade de todas e todos participantes.

Art. 10º. No dia da cerimônia de entrega dos Prêmios, será 
realizado, no período da tarde, um seminário aberto ao público 
que terá como objetivo apresentar e dialogar sobre as práticas 
reconhecidas e premiadas.

ANEXO
Disponível no site www.defensoria.sp.def.br/ouvidoria
Formulário de Inscrição ao Prêmio Justiça Para Todos - Jose-

phina Bacariça
I. Proponente (nome de quem faz a indicação):
II. Dados de contato do proponente (telefone e e-mail):
III. Identificação da Indicada ou do Indicado (nome da 

Defensor/a; do Órgão da Defensoria; e de Servidor/a indicado/a.
IV. Identificação de categoria (indicar se se trata de 

Defensor/a; de Órgão da Defensoria; ou de Servidor/a):
Obs: Caso a indicação seja de Defensor/a ou de Servidor/a, 

indicar a área e o respectivo órgão de atuação.
V. Nome da prática indicada:
VI. Descrição da prática (máximo 10 linhas):
VII. Período em que ocorreu a prática:
VIII. Público-alvo da prática:
IX. Principais estratégias utilizadas (máximo 5 linhas):
X. Número de pessoas beneficiadas:
XI. Principais resultados alcançados (máximo 5 linhas):
XII. Justificativa: indique os motivos pelos quais considera 

que o/a indicado/a faz jus à premiação (máximo 10 linhas):
XIII. Espaço destinado para indicação de sites, links e outros 

materiais que julgar interessantes para a análise da prática:
XIV. Neste ano, você tem a possibilidade de enviar um vídeo 

ao Conselho Consultivo da Ouvidoria-Geral, de até 5 minutos, 
para apresentar a prática inscrita, destacando os pontos que 
você considera mais relevantes. Envie seu vídeo para ouvidoria@
defensoria.sp.def.br ou compartilhe o link da nuvem.

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, 
caso seja solteiro (a) em nome dos pais;

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso 
de cidadão português residente no Brasil;

- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, 
se for o caso;

- Certificado de reservista ou documento equivalente, que 
comprove a quitação com o serviço militar;

- CPF;
- 1 foto 3x4.
NOME
Henrique ferrari de albuquerque barbosa;
Luma Corcino Bulgarelli;
SILVIA CRISTINA GONÇALVES DE OLIVEIRA;
Pedro Paulo da Silva Brito;
Tais Moreira Alves;
Isabella Radis Tirado.
 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Diretor Técnico de 13/02/2023
Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Con-

curso de Estagiários/as de Direito da Defensoria Pública abaixo 
relacionados/as, para até o dia 27/02/2023, encaminharem à 
Defensoria Pública do Estado de São Paulo - Unidade de Praia 
Grande, através do endereço eletrônico raguiar@defensoria.
sp.def.br, em arquivo digital único no formato PDF, os seguintes 
documentos:

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Ins-
tituição de Ensino, constando o vinculo, semestre em curso e 
horário de aula;

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o 
gozo dos direitos políticos (www.tse.gov.br);

- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde 
o/a candidato/a residiu a partir dos

18 (dezoito) anos de idade;
- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal 

das Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 
18 anos de idade;

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual 
das Comarcas onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos 
de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do 
Brasil. (SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB 
para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante 
de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, 
caso seja solteiro (a) em nome dos pais;

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso 
de cidadão português residente no Brasil;

- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, 
se for o caso;

- Certificado de reservista ou documento equivalente, que 
comprove a quitação com o serviço militar;

- CPF;
- 1 foto 3x4.
NOME
Caio Vinícius de Oliveira Garcia;
Edith Cristina de Moura Corrêa.
 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Diretor Técnico, de 13/02/2023
Classificando com fundamento no artigo 6, do Ato Norma-

tivo DPG no. 78/2013, a Agente de Defensoria, Clauzeane de 
Guisolfi Lopes Salomão, a partir de 14/02/2023 na Divisão de 
Atendimento Inicial Especializado ao Público.

Classificando com fundamento no artigo 6, do Ato Norma-
tivo DPG no. 78/2013, a Agente de Defensoria, Giselle Cristine 
Muniz, a partir de 14/02/2023 na Regional Criminal.

 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Diretor Técnico de 13/02/2023
Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Con-

curso de Estagiários/as de Direito da Defensoria Pública abaixo 
relacionados/as, para até o dia 28/02/2023, encaminharem à 
Defensoria Pública do Estado de São Paulo - Divisão de Aten-
dimento Especializado através do endereço eletrônico lfreitas@
defensoria.sp.def.br e poliveira@defensoria.sp.def.br, colocar no 
campo assunto o nome completo + data da publicação, enca-
minhar em arquivo digital único no formato PDF, os seguintes 
documentos:

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Institui-
ção de Ensino, constando o vinculo, semestre em curso, horário 
de aula e CNPJ da Instituição;

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o 
gozo dos direitos políticos (www.tse.gov.br);

- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde 
o/a candidato/a residiu a partir dos

18 (dezoito) anos de idade;
- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal 

das Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 
18 anos de idade;

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual 
das Comarcas onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos 
de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do 
Brasil. (SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB 
para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante 
de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, 
caso seja solteiro (a) em nome dos pais;

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso 
de cidadão português residente no Brasil;

- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, 
se for o caso;

- Certificado de reservista ou documento equivalente, que 
comprove a quitação com o serviço militar;

- CPF;
- 1 foto 3x4.
NOME
Rubens Antonio de Mello Moraes
Luis Fernando Delgado
Daniela Soares Santos
Nickollas Araujo Romera Rede
Beatriz Abolafio
Murilo Silva Bortolo
MARIO ARTUR CARDINALLI
Michele da Silva Bispo
Patrícia Valeria Tome
Laura de Almeida Silva
Barbara Helena Cintra
Flavia de Oliveira Caldas

 ASSESSORIA DE CONVÊNIOS

 Termo de Colaboração n. 01/2023
Processo SEI n. 2023/0000681
Partícipes: Defensoria Pública do Estado de São Paulo e o 

Centro Espírita Caminho de Luz.
Objeto: a prestação de serviço suplementar de assistência 

jurídica integral e gratuita à população hipossuficiente da 
Comarca de Taubaté.

Valor Global: R$ 274.364,85
Unidade Gestora: 420030
Programa de Trabalho: 03.092.4200.5796.0000
Classificação de Despesa: 33.50.43-81
Data de assinatura: 10/02/2023
Data de vigência: 15 (quinze) meses a partir de 16/02/2023.
Parecer Jurídico n. 12/2023

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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